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FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE – FCP 
DIREÇÃO GERAL – DG 

DIREÇÃO ACADÊMICA – DA 

Portaria-DA-FCP n.º 042/2022 Corrente (PI), 03 de novembro de 2022.
 

 

 

 

O DIRETOR ACADÊMICO DA FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE – FCP, 

no uso de suas atribuições regimentais, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa 

e Extensão (CEPEX) da FCP, considerando as disposições do Regimento Interno desta 

IES,  

 

RESOLVE: 

1. TORNAR PÚBLICO o resultado dos pedidos de realização de provas 

escritas de SEGUNDA CHAMADA referentes à SEGUNDA 

AVALIAÇÃO aplicada nas turmas do Curso de Bacharelado em 

Direito no Período Letivo 2022/2 no período regular de provas (24 a 

28/10/2022), conforme a tabela abaixo: 
 

N.º 

PROCESSO 

ALUNO(A) DISCIPLINA(S) RESULTADO 

0517/2022 Carlos Eduardo Amorim 

Ascenso 

Economia Política Pendente 

0518/2022 Túlio Diego Ribeiro dos 

Santos 

História do Direito Deferido 

0519/2022 Emilly Sabrina Lima Martins Hermenêutica Jurídica Pendente 

0520/2022 Carlos Eduardo Santos 

Pereira 

Economia Política Pendente 

0521/2022 Pedro Henrique Vieira da 

Silva 

Hermenêutica Jurídica Pendente 
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2. INFORMAR que a aplicação de tais avaliações de 2.ª chamada realizar-

se-á no dia 04 (quatro) de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), 

das 18h30min às 20h10min, na Sala 01, do Prédio I desta IES, 

conforme Tabela I (Anexa); 

 

3. INFORMAR que os processos pendentes serão indeferidos, caso não 

sejam apresentados e juntados os documentos de comprovação de 

pagamento de taxa e/ou justificativa pela ausência. Para tanto, o 

pleiteante terá o prazo para juntada até as 16h00min do dia 04 

(quatro) de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), sob pena de 

indeferimento imediato. 
 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Corrente, Estado do Piauí, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 
CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS 

Diretor Acadêmico – FCP 
Portaria-DG-FCP n.º 003/2022 
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TABELA I 

 

PROVAS DE 2.ª CHAMADA DA 2.ª AVALIAÇÃO – DIREITO – FCP – 2022/2 

N.º DISCIPLINAS DATA DE APLICAÇÃO 

01 Economia Política 04/11/2022 

02 Hermenêutica Jurídica 04/11/2022 

03 História do Direito 04/11/2022 

 

Corrente, Estado do Piauí, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 
CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS 

Diretor Acadêmico – FCP 
Portaria-DG-FCP n.º 003/2022 


		2022-11-03T17:02:38-0300
	CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS:72393394320




